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               ESTADO DE MATO GROSSO

              PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

               CNPJ: 01.321.850/0001-54

               Av. Brasil n° 1.059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000

        www.apiacas.mt.gov.br - Telefone/Fax (066) 3593-1900 Ramal 228

______________________________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Número: 046/2022 

2. Categoria de Investimento: COMPRA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
3. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

4. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA MANUTENÇÃO DOSBENS PÚBLICOS, RUAS, AVENIDAS E PRAÇA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, com a seguinte especificação:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	97
	1-06-1920
	CONCRETO USINADO 25MPA (ENTREGUE NO LOCAL) M³
	M ³
	330,00
	960,63
	317.007,90


  Valor Médio total R$  317.007,90 (trezentos e dezessete mil sete reais e noventa centavos).
· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três empresas do ramo, ata de registro e sistema Radar.

· O material não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

5. DOS PRODUTOS

5.1. Os Produtos ou Serviços objetos deste edital deverão ser executados ou estarem de acordo com a descrição do termo de referência, sempre em conformidade a legislação vigente aplicável ao tipo de produto ou serviço a ser executado.

5.2. Os Produtos ou Serviços deverão ser fornecidos dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, sendo as licitantes responsáveis por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

5.3. Os Produtos ou Serviços deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em Apiacás – MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviços, não havendo valores ou número de itens mínimos para os pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município.

5.4. Todos os custos com a entrega dos produtos a serem solicitados nos pedidos ficam por conta da empresa cuja mesma possui o preço registrado.

5.5. A falta de quaisquer dos produtos/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

5. JUSTIFICATIVA:

Trata-se de aquisição de concreto usinado para manutenção dos bens públicos, calçadas, ruas avenidas e praça municipal.

6. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO:

a) Entregar os materiais dentro dos prazos de validade e corretamente embalados.

b) Efetuar a troca do material que eventualmente for entregue em embalagens danificadas ou fora do prazo de validade, sem qualquer tipo de ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.
6.1. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE

Entregar o material que será adquirido de forma fracionada conforme a necessidade de cada Secretaria, na sede do município sem ônus adicional para o a Prefeitura Municipal de Apiacás.

7. PRAZO DE ENTREGA:

A entrega do material deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma parcela com até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite do mesmo que deverá estar em conformidade com a proposta do vencedor, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 
Apiacás/MT, 13 de setembro de 2022
RUANE ALVES DE LIMA
Departamento de Compras
